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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais Decretos

 

      DECRETO Nº 5.679 DE 23 DE JULHO DE 2020 

 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 7, I, alínea ‘a” e “c”, da Lei Municipal nº 5.641 de 03 de 

dezembro de 2019, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por 

anulação de dotações no orçamento municipal do exercício de 2020, no valor de R$ 

3.499.286,00 (três milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, duzentos e noventa e seis reais), 

nas seguintes dotações: 

 
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  VALOR  FR 
61 04.122.0002.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO        15.000,00  0001      

796 04.122.0002.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ      147.000,00  0001      

825 04.122.0002.1034 EDIFICAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
  

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO          5.000,00  0001      

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

666 12.122.0003.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        10.000,00  0001      

549 12.361.0103.1007 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EMEFS 
  

 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES      100.000,00  0020      

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO 
  

681 15.451.0109.2033 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 
  

 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES   1.567.000,00  0001      

685 15.451.0110.2034 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        15.500,00  0001      

893 06.181.0131.1037 CONSTRUÇÃO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL 
  

 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES      145.000,00  0001      

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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167 10.122.0004.2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO        25.000,00  0040      

169 10.122.0004.2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        80.000,00  0040      

186 10.301.0114.2042 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
  

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO        25.000,00  0040      

187 10.301.0114.2042 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        91.000,00  0040      

251 10.303.0116.2052 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
  

 
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA      300.000,00  0040      

973 10.305.0117.2097 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE AO COVID 19 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA      681.246,00  4511      

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
  

385 04.122.0002.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        17.600,00  0001      

393 04.122.0002.2057 MANUTENÇÃO E REFORMA EM VEÍCULOS 
  

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO        80.000,00  0001      

399 26.782.0118.2058 MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        45.600,00  0001      

413 20.608.0121.2063 INCENTIVO AOS PRODUTORES RURAIS 
  

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO        11.500,00  0001      

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE 
 

344 22.661.0122.1028 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 
  

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO        10.000,00  0001      

349 22.661.0122.2066 APOIO À AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE NOVAS INDÚSTRIAS (EMPREENDER E CRESCER) 
 

 
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA        10.000,00  0001      

352 22.661.0122.2067 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FOMENTO À INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E TURISMO 
 

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        15.000,00  0001      

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
  

280 04.122.0002.2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA 
  

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO          5.000,00  0001      

804 04.129.0002.2071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ÁREA TRIBUTÁRIA 
  

 
3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ          8.850,00  0001      

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
  

500 08.243.0126.2083 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - MANUTENÇÃO DO ABRIGO MUNICIPAL IRMÃ PALMIRA 
 

 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO          5.000,00  1136      

964 08.244.0126.2086 ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS FAMILIAS E INDÍVIDUOS  
  

 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS        30.000,00  1175      

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

295 04.122.0002.2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO        48.000,00  0001      

106 15.452.0108.2032.0000 MANUTENÇÃO DO PARQUE LAURO RICIERI BORTOLON 
  

 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          6.000,00  0001 

 

 

 

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos suplementares serão cobertos mediante 

excesso de arrecadação e anulação de dotações, conforme segue: 
Excesso de arrecadação  VALOR  FR    

       30.000,00  1175    
     681.246,00  4511 

 
Anulação de dotações 

   

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  VALOR  FR 
827 04.122.0002.1034 EDIFICAÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

  
 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES -        5.000,00  0001      

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

633 12.364.0104.2022 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 1.040.000,00  0001      

636 12.365.0105.2023 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -    170.000,00  0020      

647 12.361.0105.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -    376.000,00  0020      

651 12.362.0105.2025 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -    475.000,00  0001      

662 12.122.0003.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

  

 
3.3.90.14 DIÁRIAS -  CIVIL -        5.000,00  0001      

669 12.122.0003.2026 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

  

 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -      97.450,00  0001      

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

182 10.301.0114.2042 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
  

 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -    366.000,00  0040      

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
  

379 04.122.0002.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -      70.000,00  0001      

394 04.122.0002.2057 MANUTENÇÃO E REFORMA EM VEÍCULOS 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -      50.000,00  0001      

402 26.782.0118.2059 MANUTENÇÃO DE BRITADORES MUNICIPAIS 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -      45.600,00  0001      

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE 
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345 22.661.0122.1028 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 
  

 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -      35.000,00  0001      

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
  

823 08.242.0125.1035 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ADAPTAÇÕES PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

  

 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -        5.000,00  1136      

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

298 04.122.0002.2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -      48.000,00  0001 

 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, 

Aos 23 dias do mês de julho do ano de 2020 
 
 

 
REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE   IURA KURTZ 

Prefeito Municipal  
 
 
 
NAURA BORDIGNON 
Secretário Municipal de Administração Interina 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 02
PROCESSO N° 1577/2020

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA N.º 04/2020

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, RETIFICA 
e RATIFICA o Edital de Concorrência Pública Por 
Videoconferência nº 04/2020, que objetiva a Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços 
de limpeza, conservação, copa, cozinha e jardinagem nas 
Emei’s e Emef’s do Município a fim de alterar as planilhas 
de custos. As novas planilhas serão disponibilizadas em 
anexo e pelo site www.pmmarau.com.br.

Em consequência do presente Termo de Retificação, 
o prazo para Visita Técnica, é prorrogado, devendo ser 
seguido os termos do Item 3.6.2.1 do Edital.

As demais cláusulas e condições do edital permanecem 
inalteradas.

Assim sendo, fica alterada a data da sessão virtual da 
Concorrência Pública por videoconferência será realizada 
no seguinte endereço: Rua Irineu Ferlin, 355, Bairro 
Centro, no dia 26 de agosto de 2020, às 09:00h, onde se 
reunirão a Comissão Permanente de Licitações, designada 
pela Portaria nº 159/2019, devendo as propostas e os 
documentos serem enviados até às 16:00hs do dia 25 
de agosto, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília

Este Termo de Retificação e Ratificação estará 
disponível no mural da Prefeitura e no Setor de Licitações.

Marau, 23 de julho de 2020.

Prefeitura Municipal de Marau/RS

Setor de Licitações

TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PROCESSO N° 1825/2020

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA N.º 05/2020

A Prefeitura Municipal de Marau/RS, RETIFICA 
e RATIFICA o Edital de Concorrência Pública Por 
Videoconferência nº 05/2020, que objetiva a Contratação 
de empresa para prestação de serviço de portaria 
monitorada através de auxiliar de serviços patrimoniais, 
vigias e guardas, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, a fim de alterar as planilhas de 
custos. As novas planilhas serão disponibilizadas em 
anexo e pelo site www.pmmarau.com.br.

Em consequência do presente Termo de Retificação, 
o prazo para Visita Técnica, é prorrogado, devendo ser 
seguido os termos do Item 3.5.2.1 do Edital.

As demais cláusulas e condições do edital permanecem 
inalteradas.

Assim sendo, fica alterada a data da sessão virtual da 
Concorrência Pública por videoconferência será realizada 
no seguinte endereço: Rua Irineu Ferlin, 355, Bairro 
Centro, no dia 27 de agosto de 2020, às 09:00h, onde se 
reunirão a Comissão Permanente de Licitações, designada 
pela Portaria nº 159/2019, devendo as propostas e os 
documentos serem enviados até às 16:00hs do dia 26 
de agosto, sendo que todas as referências de tempo 
observam o horário de Brasília

Este Termo de Retificação e Ratificação estará 
disponível no mural da Prefeitura e no Setor de Licitações.

Marau, 23 de julho de 2020.

Prefeitura Municipal de Marau/RS

Setor de Licitações

Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 13 de agosto de 2020, na Sala de 
Licitações, serão credenciadas as empresas e recebidos 
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os envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para 
o TOMADA DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço, para 
Contratação de empresa para execução de reformas na 
EMEI Criança Feliz, localizada na Rua Alberto Ballardin, 
190 Alberto Borella, com fornecimento de material e mão 
de obra, conforme projeto anexo, em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

20 de julho de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

TOMADA DE PREÇOS POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 
08/2020

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 11 de agosto de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o TOMADA DE 
PREÇOS POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor 
Preço Global – Por Item”, e no dia 12 de agosto de 2020 
às 09:00 horas, na Sala de Licitações, será aberta a 
sessão por videoconferência para início dos lances, para 
Contratação de empresa para Obra de Construção de 
Praça e Área de Lazer, com fornecimento de material e 
mão de obra, conforme projeto anexo, em conformidade 
com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei 
Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.

com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

23 de julho de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR 

VÍDEOCONFERÊNCIA Nº 06/2020

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 27 de agosto de 2020, 
serão credenciadas as empresas e recebidos os 
envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para 
a CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “Menor Preço 
Global”, para CP 06 - Contratação de empresa para 
obra de recapeamento em diversas ruas do município, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projetos anexos, e no dia 28 de Agosto de 2020, às 9:00h, 
se reunirão a Comissão Permanente de Licitações, 
para a sessão virtual da Concorrência Pública por 
videoconferência, conforme especificações constantes 
no Edital, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

O Edital estará disponível no site www.pmmarau.com.
br. Informações poderão ser prestadas nos horários das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, junto ao Setor 
de Licitações, pelo fone (54) 3342-9545 e 3342-9520.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

23 de julho de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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